
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 159, DE 14 DE JULHO DE 2020.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso da competência que lhe conferem o art. 65,
inciso V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó, e
tendo em visto o disposto nos arts. 113, 119 e 135 da Lei
Complementar Municipal nº 593, de 22 de junho de 1994, e,
ainda,
 
CONSIDERANDO o teor da Sindicância concluída nos autos
do Processo Administrativo nº 032/2020,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar JOSÉ SÉRGIO DE MEDEIROS, ocupante
do cargo de Guarda Municipal – P.A-III, matrícula nº 0483;
INÁCIO ANTÔNIO DOS SANTOS, ocupante do cargo de
Guarda Municipal – P.A-III, matrícula nº 0754; e MARIA
TEREZA BEZERRA LEITE, ocupante do cargo de
Professora P.II-G, matrícula nº 0526; para, sob a presidência do
primeiro, constituírem responsabilidades administrativas
descritas no Processo nº 032/2020, bem como proceder ao
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos
trabalhos.
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão
dos trabalhos da referida comissão.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, E REGISTRE-SE.
 
Centro Administrativo Municipal Prefeito Pedro Isidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 14 de julho de 2020.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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